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INSTRUMENTO PARTIClJ LAR
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. EIRELI

]AGO HENRIQUE PERES CAMPARONI EIRELI

Pelo presente instrumento particular de Constiluição de

Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada,

NOME EMPRESARIAL. SEDE , FORO E FILIAIS

A empresa individual de responsabilidade limitada (ElRELl)
girara sob o nome empresarial de IAGO HEIIRIQUE PERES CAâIPARONI ElRELl, com
sede e Íoro à Rua Joâo Caretta, no. 1í, Residencial Pedro Marin Berbel,
CEP, 16.20+308, no municipio de Birigui, Estado de São Paulo.

Parágrafo Único - Para consecução de seus obletivos sociais, a empresa poderá, a
qualquer tempo, criar, alterar ou extinguiÍ estabeiecimentos filiais, agências, sucursais
em qualquer parte do tenitorio nacional ou fora dele, mediante alteÍaçào contratual
devidarnente arquivada na Junta Comercial do Estado dê Sao Paulo - JUCESP.

t

DÊCOI§STITUIÇAO DE UMA EMPRESA

a

IAGO HENRIOUE PERES CAMPARONI, braslleiro, solteiío, empresário. natural

de BiÍigui - SP, nascioo aos cinco i05) dias do mês de Fevereiro do ano de Mil

Novecentos e Novenla e Dois (1 992), ponador da càlula de identidade

RG. n.c 48.526.617-9 SSP/SP, expedida em 30lDezl2004 e do CPF. 361.731.418-09.
residenle e domiciliado à Rua João Caíetta, no. 175, Residencial Pedro Marin Berbe;.

CEP 16 204-308, em Birigui, Estado de São Paulo.

Resolye constituiÍ úma Emoresa lndividual ds
ResponsaHlidade Limitada. que reger-s+á pelas seguintes cláusulas e condições;

CLÂUSULA PRITEIRA

I
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CúUSUIA§ÊGUNDA
OBJETO SOCIAL
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A empresa individual de responsabilklade limitada

(ElRELl) terá por objeto social o ramo de: Ccmércio Vareiista de Livros,

inclusive os didáticos, Comércio Varejista de Brinquedos e Artigos
Recreativos.

CLAUSULA TERCEIRA

O CAPITAL SOCIAL

O capital social ê de R$ 73.000,00 (Setenta e Três Mil

Reais), divididos em 73.000 {Setenta e Três Mil) quotas, no valor nominal unitário

de R$ 1,00 (Um real) cada uma, sendo totalmente integralizadas neste ato em

moeda conente do pais, detido em sua totalidade pelo Titular IAGO HENRIQUE

PERES CAMPARONI.

IAGO HENRIQUE PERES CAMPARONI R$ 73.000,00

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL ) R§ 73.000,00

Parágrafo Único - A responsabilidade do Titular é
limitâda a importáncia total do capital sociai integralizado.

CLAUSULA QUARTA

PRAZO DE DURAÇÃO E INICIO DAS ATIVIDADES

O prazo de duraçâo será por tempo indeterminado,

sendo que o inicio das atividades se dará após o registro da mesma perante â

Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, podendo ser dissolvida,
participar, cindir-se, fundir-se ou inmrporar-se a outras sociedades, a qualquer

tempo, tudo de acordo com o que for fixado pelo que deliberar o Titular.

a

'--za=-2
l==,



AU INTâ

:.1.4.t.Â.L
FLs l'1'

nu3

\-lD

DA ADMINIST o . E SEU USO.

A administração da empresa individual de

responsabilidade limitada (EiRELl) caberá ao titular IAGO HENRIQUE PERES

CAHPAROiII que a rêpresentará ativa e passivamente em juízo ou fora dele,

asinando isoladamente, única e exclusivamente em negócios que digam respeito

aos inleresses sociais, bem como em cheques, promissórias, duplicatas e demais

cambiais, ficando vedado o uso dela em endossos, Íianças, avais ou abonos, quer

em favor deles swim, ou em Íavor de terceiros; com os poderes e atribuiçoes de

representar a empresa perente os Orgâos Públicos, aulorizado o uso do nome

empresarial, podendo constituir procuradores em nome da sociedade, especificando

no r^espectivo instrumento de mandato. a vigência e os atos que poderão praticar.

Somente o ütular IAGO HEIIRICIUE PERES CAXIPARONI,

terá direito a uma retirada mensal, fixa, a título de próJabore, dentrc de suas

neççsidades financeiras e das possibilidades da empresa.

CLAUSULA SÉilMA
DO FALECIMENTO

Falecendo ou interditado a titular da Eireli, a empresa

continuará suas ativrdades com os heÍdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possivel ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução,

verificada em balanço especialmente levantado,

ParágraÍo Único - O mesmo procedimento será

adotado em ouiros casos em quê a Eireli se resolva em relaçáo a seu titular.
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DOS LUCROS
AÁUSULÀOÍIA"VA'
DAS DISTRIBUIÇOES

â

Ao têrmino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

titular, Íara à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econônico, cabendo ao Titular, os lucros ou perdas apuÍados.

Paráorafo Unico . A empresa poderá levantar balanços

rntermediários, semeslrais ou mensais, para o Íim de apurar o lucro do periodo neles

compreendido, podendo tal lucro ser distribuido ou capilalizado pelo Titular,

OD IEDAD

A sociedade entrará ern liquidação nos casos previstos em

Paráqrafo Unico. Em caso de liquidaSo da empresa, as

disposiçces legais serão adotadas e observadas.

UAIS

Este contrato social poderá ser alterado em qualquer de
suas cláusulas, e a qualquer momento, observando os demais preceitos legais.

Paráqrafo Primeiro - A empresa não terá conselho fiscal.

Paráqrafo Sequndo'Segundo remissâo determinada pelo art§o 1054 da lei 10.406/02
ao artigo 997 da mesma legislaçao, fica expresso que o Titular não responde
subsidiariamente pelas obrigaçoes sociais.

CúUSULA DÉCIiIA PRIMEIRA
DAS DIVERGÊNChS SOCIAIS

Fica eleito o íoro da Comarca de Birigui, Estado de São
Paulo, para o exercÍcio e o cumprimento dos direttos e obrigaçles Íesultantes deste
contrato.

T
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0 'litular teCl?lra,'§tb âs penas da Lei. que não eslá
irnpedida de exercer a administração da empresa. por lei especial, ou em virtude de

condenaçâo criminal, ou por se enconYar sob 0s êleitos dela, a pena que vede, âinda
que lemporariaínerte, o acesso a cârgss públi.lgs: ou por crime Íalimentar, de

orevarica$o, peita ou subomo, concussá0. peculato, ou Çont.a a economia populaí,

contla o sisiema Íinanceiro nacional, contra noÍmas de deÍesa de conçsrrência, contÍa
as relaçÕes de consumo, fê püblica, ou a propriedade.

E, por estar justo, mandou digitar o presente instrurnento em

03 (lrêsi vias de igual teor e Íorma, assinando no Íecho e rubícandeo em todês as

demais Íolhas, destinando-se a primeira via para arquivameírto nâ Junta Comercial dc
Estado de São Faulo - JUCÊSP, permanecendo as demais em pder da empea, para

iins de direito.
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Birigui - SP, 02 de Janeiro de 2014.
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llmô. Sr. Prêsidc.te da Junta Comercial tlo Eslads dB São Paulo.

o EmpÍesárlo lAgO HENRIQUE PERES CAIIPÁROtll EIRELI - ME, eíabGlccido na Rua JOÀO CARÉTTA, 154.
RÉSIDENCIÂL PEDRO irARlN BERBEL, Birigüi, §P, CEP:1620{-30á. rêqueÍ e Vossâ Sânhorla o ârqulvamento
do presente lnstrumento e deelarã, sob a6 penas dâ Lêi, que sê ênquadra na condição dâ IIICROEMPRESA.
nos termos da Lei Com mentãr fio í23, de 1tU1?2006.
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuíntes de
ICUS - Cadesp

x

lÉi 214.1lS.7C1-l r7
CrPr: 1 9..r80.901/OOO1 -a5

Àbrl* EorpE a!i.t MGO rEltÂrQirE PERís CÂl.lPâROl\t eIREL: - $lÉ

Àbr.. F.ntr§,à: GIAN FUTiIRO !:vR3S E CRIhQUEOOS

lLturÉta lrrrídic.! Er,9_esã Ird:viÉua: De Rê!ponsàbilidâde !iírrtãdà (de qaiu:ê2e Erp_êsáraà)

Estabêlecimento

E!!dereço

Cornda|trêlrto:

I.I.Í T RESIÚ PE9RO MARITJ BERBEL

UÍI SP

Informações

gtuãéo Cadâitlâl; Âlrlr Dat. dà Sltú.çao Cadàati.lt 7 i1l2gt4
o€orrÉÍÉiô Flsral: À tiva

Reei.ne d€ aeur:çlo, I !,]IiatuJ'" 
t o E : E Rr Ó Drc c c E

Atlvldeale €conõmicâ: Come.cta v?.€J;stô d€ Iirros

l.ogr.dol'or P.UA I OAO CAREÍTA

t{c! 154

ct?: r,6.204-308

tn rirlao: BIRIGUI

\-O
Vohar

lbseryôçãor Os dados acima estâa baseados êm inforÊraçiÉs lomeídas pelos pópnos
.oôtribuinies cadàstràdo§. Não val..n como c€rtidão dc asâ efetivà eístênciâ
de fato e de dircito, í)ão são otoniveis á Fazendê e n€m exduem B
íe 9po nsôblli(ra dÉ tribirtánt derlvada de opeÍêções clm eles àJustàdns.

Seq.etBriô rà F32p.r.lâ do Estado a{e 5ãB Pàúle



S.A.LP-t4.
FLS N'

itus
I

íCD
-I ci

l!§
ÍlNÉi5

r3í c..

íF-is,<1

C

s,rGÀ IDEOO ttilta

cralrtotit

'crotnar ava, Ílo IRAslt
lsl! nrrr $n5 crr:Áaa!i -oÉ ÍlrÂ.Jsr ru . j.
ir rc rürlrr rr(.0í§rtriÂ(Ã'o

af9lrBt tca

a*.*1 50lFar6!t2



r'16 0312C20

*

REPÚBLICA FEOER.ATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURíDICA

19.440.903/000í -15
ItÂTf,üiz

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAçÃO
CADASTRAL

o?totno11

r LJLO OO FSTÁAE!ÊCIVENTO \NO$E DEFANTÂgÁ]

GRÂ?{ FUTURO UVROS E BRII{OUEDOS MÉ

cooco E olscRrçÃo o 
^Ír!íoÂDE 

Ecoi{oúcâ pRtfloPÁl-

47.6Í-0{l - Comó.clo v.ÍelBtâ dê llvro3

c.ioco E o€scRrÇÀo DÂs 
^ÍMoÁoEs 

EcorJoMcÂs sÉcuNsÁRr,r§
47.6!6{1 - comércio vâaeii6ta (b Mnque<loa e eÍigoc íêcrealivo5

cÔa@ E oEscRrÇÂo o |tÂr(lfiEzÂ JuRirrca
23(}5 - Empresa lndivldu.l de Responsabllldadê Umitâde (de I'líuÍeza Emp.ê!áÍl

R JOAO CARETÍA 1í

16.20+308 RESID PEDRO I/IA&N AERBÊL BIRIGUI SP

EI.DEHECê ÉLEÍRÔNICO
gíaníulúrolivÍos@gmâil.com (181 3021-504í í'r8) 8120-1900

DÀTA DA SIT(JÀ)Iio CADÂSTRÁI

07n1no11

OATÀ OA SITUACÁÔ ESPEC AL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 06/03/2020 às í5:36:02 (data e hora de Brasília). Página:1/í

P.t4.s.Â-L
FLS I.].

11l171-

1i1

IAGO HENRIQUE PERES CAMPARONI EIREU



P..Ê"4.S.4.L
FLS t'i"

(H-
Cámara

Brasileira
doLiwo

GoveíE do Ílralo Grosso - Cidade Cuiabá . Cuiahá - lúT ""=É

Dechramos. para os devidos eÍeitos e Ílns. que as obras mencignadas abaixo, são de ediçáo e pudicaçáo exclusiva em todo o

teÍritóíio nacbÍlal do(a) Cianda CL6rd Edilora e Dbüibtridqa LEa. sluada na Rua José AtirD Perei.a Galpào 1 - 06ôí2-001

- Jandira - SP. Íscrita no Ci{PJ sob o Íf 68.2í6.86Ot001-09, fiada â êsta câmarê sob o rP 1599. Aesta a,rda, confofme

declaração eflritida pela empesa acina quaÍficada, $!e a eÍnp{esa lÁ@ HEI§ntf PERES CA}'PARONI ERELI - ÀG,

situada na JoÁo cÂRErA 154 - 16204-308 - BiÍiIUi - SP, inscrita no CiIPJ só o no 19.480.$3r@01-45 e lnscrição Estadld

no 214118701117 €5lá exctlsi\€rneÍlê autorizada a distÍibuiÍ e corneÍcializaÍ as obras abaixo meíEionadas no Estado de lúI-

DECLARAçÃO DE EXCLUSTVTDADE

Obra

ISBN:

Bebeleca

978-45-380-436G7

2_110312022

VALIDO
ATÉ

cE-2203758.

P.ra É.úcâr a âutentlcidâd. da
dê ê,rdrÍBMd.dê, diquo aq,ri

R. cnsíEno viana, 91. 054r1-(Éo - São Pauto' SP

Iê1.: (r1) 3069-1100
httpr/lú*w.!bl.or9.br - e-l'tall: exclusividàd€Gcbl.org.br

1.

1

3r E

ir



1. Todos os dados e declaraçôes constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimênto.

2. Somente as âtividades econômica5 contidas neste comprovânte tem o funcionamento autorizado.

3. Qualquer alterâção de dados e condições que determinam a ioscrição nos órgãos e expedição deste documento implica na perda

de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa iurídica a tevalidar as informaçôes e renovar
sua solicitação.

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento Íiscalizar ou notificâr o interessado a comprovar as Íestrições e/ou condições
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificaçôes, poderá ter inicio procedimento de apuração de

responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período

de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras deÍinidas e especificadas pelo órgão.

6. Este documento reflete a situâção do licenciamênto integrado na data de sua €missão e pârâ confirmar sua validade consulte o
site https://www.jucesp.sp. gov.br/VRE/Home.aspx.

Prefeitura do Município de Birigui

É importante saber que:

PROTOCOTO/NÚMERO

sPM2030232495

DÂTA DA SOuCrrAçÂO

28102/2O2O

DATA DE EMISSÃO

28/O2/2O2O

via Rápide Empresa - VRE

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAUTO

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e
lnovação

- i3 ..f't. r-

Governo do Estado de aulo

DATA DE VALIDADE

28/O2/2O2s

ATIVIDADES AUXII"IARES LICENCIADAS

Sede

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO OE BIRIGUI

vÁLtDo paRA a tNscRrçÃo MuNtctpÂt Do rMóvEL DATA DE EMtssÃo

T|PO DO tMóVEt: Número IPTU: 03.09.095.0056

RESTRTçÕEs AO EXERCíC|O DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICÂDO:

28102/2O2o

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESANIAT

IAGO HENRIQUE PERES CAMPARONI EIRELI

NATUREZA JURíDICA

Empresa lndividuãl de Responsabilidade l-imitada (de Natureza Empresária)

E,TIDEREçO DO ESTABEIICIMENTO

RUA JOAO CARETTA, 154

RESID PEDRO MARIN BERBEL, Birigui - SP CEP: 16204308

ÁREA Do E5ÍABEtEctMEÍ{To

ÁREÂ Do lMóvEL

ANvlDADES ECOÍ{ôMrcAS UCENCIADAS

4761001 - ComéÍcio varejista de livros

4763601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

CNPJ

19.4a0.903/@0145

ANALISE DE VIABILIDADE

PÁGrNA [1] DE [3]

OADOS DA SOLICITAçÃO, EMISSÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO:



PARECER OA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BIRI6UI
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A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comproyar as co
operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento
eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento,
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TICENCIAMENTO INTEGRADO

Secretaria de Estãdo da Sâúdê / vigilância Sanítária

Atividade !icenciada pelo órgão de viBilância sanitária municipal

secretaria de Estado de Segurança Pública / Corpo de Bombeiros

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO

FORAM PRESTADA5 AS SEGUINTES DECTARAçÕES:

» Declaío enquadrar-me na "lsenção Tipo l" do Corpo de Bombeiros, por ser prestador de

serviço5 ou autônomo, e o endereço fornecido é o de minha residência (unifamiliar ou

apartamento em prédio exclusivamente residencial), sendo o estabelecimento considerado

apenas para fins legais e tributários, não sendo exercida qualquer etividade empresãrial no

local, tais como Íabricação, manutenção, montagem, depósito, venda, atendimento ao cliente,
e outros-

» Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da

cassação da Licença, o registro de informações inverídicas pode acarretar ao declarante o
crime de Íalsidade ideológica, tipificado no Artigo 299 do Código Penal, com previsão de pena

de um a cinco anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências administrativas e cíveis

cabíveis.

Secretaria de Estado do Meio ambiente / CETESB

T|PoDEDOCUMENTO Í{ÚMERODEUCENçA DÂTÂ EMISSÃO

|SENÍO TNEXTSTENTE 281O2/2O2O

FORAM PRESTÂDAS AS SEGUIIVIE§ DECIÁRÂÇÕES:

» Atividades exercidas no local: 4761-0/01 - Comércio varejista de livros

» Declaro que a atividâde não será instaladâ e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos

Mananciais) / APRM (Área de Proteção e Rêcuperação de Mananciais).

» Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestâção específica da

CETESB: l.Corte de árvoÍes nativas isoladas; 2. Supressão de vegetação nativa; 3. lntervenção

em Áreas de Preservação Permanente (APP); 4, Movimentâção de terra acima de 100 m'{cem
metros cúbicos); 5. lntervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas.

VÂLIDÂDE

INEXISTENTE

Prefeitura de Birigui

VIGILANCIA SANITARIA

DATAEM§SÃO PROTO€OTOISENTO CNAE

476L4/O7
4762-61O7

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTE§ DECLÂRÂçõES:

» Declaro que as atividades que realizo para este protocolo não são de âmbito de gestão no
sistema de Gestão de Oefesa Animal ê Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoria de Defesa
Agropecuária (CDA) da SecretaÍia de Agricultura e Abastecimento (SAA).

PÁGINA [2] DE [3]

Secreteria da Agricultura / Coordenedoriâ d€ DeÍesa Agropêcuárie



DATA EMISSÃO PROTOCOT O TSENTO CNAE

476t-O/07

FORÂM PRETADAS ÂS SEGUINTES DECLÀNAçõES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgâo de vigilância
sanitária.

DÂTA EMISSAO PROTOCOLO ISENTO CNAE

4763 6lit

FORAM PRESTADAS AS SE6UINTES DECI.ÂRAçÔES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não e licenciada pelo órgão de vigilância
sanitária.

PREFEITURA

Prefeitura de Birigui

DAÍA EMISSÃO NÚMERODETICENçA VALIDADE

sPM2030232495

FORAM PRESTADÂS AS SEGUINTES DECTARAçÕES:

» Declaro estaÍ ciente de que para o exercício da atividãde. deverei fixar em local de fácil
visualização, cartaz padronizado constando o endereço e telefone do órgão de defesa do
consumidor do Município, nos te.mos do artigo 33 da Lei Complementar ne 30/2009.

PÁGrNA [3] DE [3]
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Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

xi

Códa90 de controle da consultêl be207981-bcc2-4588-bdae.1679b9561493

Estabelecimento

IE:214.118.701.117

cilPr: 19.480.903/0001-45

ioíne EnpTêsâTiâI: I,AGO HENRIQUE PIRES CAMPARONI ETRELI

llomc Fantasi.: GRAÂI FUTURO LMOS E SRTNQUEDOS

âturezt Jurídica: Emprêsâ Indrvidual Oe Responsôbilidôde úmitadà (de Nâturezâ Empresáriâ)

LogÍâdouro: RUA JOAO CAQÊTTÂ

llo:154
CEP:16.204-308

Itlunicípio: BIRIGUI

Complêmcnto:

SaiTTo: RESID PEDRO MÂRIN BERBEL

UF:5P

Ende

Informa Co ntares

Deta dô Situ.ção Câda.lraL 07/Ol/2ola

Posb Fis..l: PF-10 - ARAçATUBA

Informa NF-ê

Data dc Credenciãirento corrlo emassor de l{ts ozto],tzoro

Indicàdor .t€ Obrigatoricdrde de I'lF-.: Obrigâtoriedade Totâl

oate d€ Início .le obrigdtorie.ladê de nFc: o1l1o/2o1a

ObservaÉo: Os dados acimô estão bôseados em informôções fornecidôs pêlos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem cofio certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fôzenda e nem exduem â responsabilidade tributáriô derivada de operações coÍn
eles ajustadas.

Secretariô dr Fazenda do Estado de São Paulo

httpsr/www.cadesp.fazenda.sp.goútrr/(S{xmttsn55tetu0irsl23fm45))/PagetCadasto/Consultas/ConsultaPublica/ConsultáPublLca.aspx '11

011o712019

Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

SituaçãoCadastralr ativo

Oco.Íên.ia Fiscàl: ativâ

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL

Atividadê Econômicâ: Comércio vôrelista de Üvros
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: IAGO HENRIQUE PERES CAIIIPARONI EIRELI
CNPJ: í9.480.903/0001-45

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nâcional cobrâr e inscrever quaisquer dívidâs de
responsabilidade do sujêito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a cÍeditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dlvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuredoria-GeÍal da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íliais e, no câso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públims da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçào do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçoes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gretuitamente mm base na Portaria Conjunta RFBIPGFN no 1.751, de2l1Ol2O14.
Emitida às 09:39:59 do dia 2710112022 <hom e data de Brasília>.
Yálida alé 2610712O22.
Código de controle da certidão: 2077.2AEE.FD2E.DF2B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t: .f1. r-

\
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado

de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na oívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ / lE: 19.480.903/0001-45

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não onstam débitos dedarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/fi lial acima identificado.

Certidão no 22O1U17 }O2

Datâ e hora da emissão 2710112022 08:42.,28

Validade 6 (seis) meses. contadG da data de sua expedição

Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.

A aceitação dêsta certidâo êstá condicionada à veriÍicação de sua autênticidade no sítio
rYww.pfe.fezenda.sp. gov.br

Folha I de I
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Nome r IAGO HÊNRIQUE PERES

CNPJ: 19. 480. 903/0001-45
Certidão n": 5425L756 / 2027
Expedição: 18/LL/202I, às
validade: L6/05/2022 - l8O
de sua expedação.

r!lir:iF L rJLi_,- riin. -!-,
LrüST TrjÊ. l-1ú 'l-PÃBÀ1,'i'!/-)

L7:23t56
(cento e oitenta) dias, contados da data

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABATHISTÀS

CÀMPARONI EIRELl (MATRIZ E FÍIIÀIS)

Certifica-se que LÀ@ EBIR:I9ITE PERES Cà!{PÀRONI EIRELI (IIAIRIZ E FILIÀrS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 19.480.903/0001-115, NÃo coNsTÀ do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-À da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 72.440, de 7 de julho de 201L, e
na Resolução Adrninistrativa n" L47O/20LL dc Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011,.
os dados constantes desta Certidáo são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho ê estão atua.l,izados aEé 2 (dois) dias
anteraores à data da sua expediçâo.
No caso dê pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos, agências ou filiais.
À acêitaÇão dêsta certidáo condiciona-se à verificação cie sua
autentlcidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rlÍFoRuAÇÀo ruPoRÍANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessárj-os à identificaçAo das pessoas naturais e jurídicas
inadimp]entes perante a ,JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em jul-gado ou em

acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
reco-Ihimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emo-Iumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados pe.rante o MinisLério PúbLico do
Trabalho ou Comissãô de Conciliaçào Prévia.
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CertiÍicado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição:
Razão social!
Enderêço:

19.480.903/0OO 1-45

ÍAGO IIÊiTruQUE PERES CAMPARONI EiREiI qE

RIIA ]OÂO CARET'A I54 / PEDRO V BERBEL / BIfuGUi / SP / 162C4 :'A

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o ArÍ.7, .e ler 8.036, d. 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
rêqular perante o Fundo de Garantia do Tempc de Servi.o - FGTS.

O presente Certlflcado não servirá de prova coni.a aobrairçê de quaisque: débitos r€ferentes e

contribulções e/ou encargos devidos, decorrentes das ocri-cações com o FGIS

v alidadet24 / 04 I 2022 a 23 I OS / 2022

CêÉflc.éo Í{úmcrot 2022042401t5237 gct 3103

Informação obtida em O9/OS/2O22 10:43:43

A utllização deste Certlflcado para os fins pr\:v stos em Lei esta condicroíada a veriflcaçâo de
autenticidade no site da Côixa: www.caixa.gov,br

https://consutta.crÍ.caixa.gov,br/consultacrf/pageíconsultaEmp.egacoi ;si

r-a=



tryg PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUi

R OSWALDO CRUZ, 146 - CÊP '16200-029 ' CENTRo Fl\lEi-3i3ô136141

SêcÍstada unicipal dê Finanças

13.f"{ .S.A.L
FLS I.§
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CERTIDÃO NEGATIVA MOBILIÁRh

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa [4rni.ipal

N' í6568/2022

Número do Plocesso: /

CeÍtificamos que não constam em noÍne do sujeito passivo idenliÍcaic nesiâ da.a. débilos com a Fê:ê:1câ
Pública Municipal, íEssalvando o direito do município dê cobíâr quaisquer débiros que v e|em a ser conhec.cs e
apurados aÉs e êxpêdiÉo dêsla cedidâo.
Certjdão smiüda com bas€ na L.d12O4O, de 071121'1981 Côdago Tr'bu:á-c . - : i-il (::. .

CcÍí

CNPJ 
' 
CPF

Bai.Ío

3rdrí slú.Co: 
^llYoIAOO TIEiH'I(,E PERÉS CAIPARI»'I EREI-LI

l9.aEo.00!1000r45
2l+ll!.7ol.tl7
RJO OC RETTÀ'tí -CE?íô204nol
RES PEORO XBERBEL Ci&d. aRrcUl E bdosP

BlRlGUl, 09 de Maio de 2022

Esta Cêítidão é valida até: 08i 06/2C::

Data Gerâção: 09/05/2022 Data Êmissão: C9!O52022

A veracidade da infomaÉo pode.á se. verificada na seguinte página dá lnieírê,
httprrwww.blri gui.sp.gov.br,

ldentiffcaÉo 3634 1 8

Número da C€rtldão:' 1@Í2022

lrolê:31671

ATEi{çÂO: Qualquer rasura ou êmendã INVALIDARÁ este d3c,rniento.
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